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INDICAÇÃO Nº 195/2024 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Jesuel Donizete Alpi 

                                   O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder 
Executivo local, para que determine a junto a Secretaria Municipal de Trânsito, para manter a 
disponibilidade de placas de trânsito de reserva, para uso nas vias públicas do nosso 
Município.   

 

JUSTIFICATIVA 

                              A providência se faz necessária, pois atualmente os vereadores estão 
solicitando a implantação de lombadas em vias públicas e as mesmas não estão sendo 
implantadas, em virtude de não haver em estoque no Município, de placas de sinalização de 
trânsito. 

                              Vale ressaltar, que além de implantação de lombadas, muitas vezes às Placas 
de trânsitos são roubadas ou danificadas por algum acidente, causando um sério transtornos aos 
usuários das vias públicas.  

                             Diante do exposto, conto com o apoio do Executivo Local para que o problema 
seja solucionado. 

 

Sala das Sessões, 21 de Maio de 2024. 

 

Jesuel Donizete Alpi 
Vereador 


